
CONSIDERANDO o relato dos moradores sobre o aumento de problemas de trânsito e
congestionamento na Rua Bernardo Lichtenfels Júnior, Vila Fleury, em decorrência da
construção de novos prédios e kitnets sem garagem;
 
CONSIDERANDO que a rua é curta, sem saída, e possui poucas opções para
estacionamento, com apenas um lado permitido para estacionar;
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a SERIM - Secretaria de Relações
Institucionais e Metropolitanas, solicitando nos informar o que segue:
 
1) Existem medidas sendo planejadas para melhorar o trânsito e o estacionamento na Rua
Bernardo Lichtenfels Júnior, Vila Fleury? 
2) Se sim, qual é o cronograma previsto para a implementação dessas melhorias? 
3) Se não, quais são os motivos que impedem a tomada de providências neste sentido?
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